
 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 8 DE 2026
AUTÓGRAFO Nº 39 DE 2026

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DE 
ESPAÇOS SENSORIAIS EM PRAÇAS E 
PARQUES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
MOGI MIRM, DESTINADOS 
PRIORITARIAMENTE AO ACOLHIMENTO, 
À INCLUSÃO E AO BEM-ESTAR DE 
PESSOAS COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (TEA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito do Município de Mogi Mirim, diretrizes para a 
implantação de Espaços Sensoriais em praças, parques e demais áreas públicas de lazer, com 
a finalidade de promover o acolhimento, a acessibilidade, a inclusão social e o bem-estar de 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), sem prejuízo do atendimento a outras 
pessoas com disfunções sensoriais.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se Espaço Sensorial o ambiente planejado e 
estruturado para oferecer estímulos sensoriais controlados, ou a redução deles, contribuindo 
para o equilíbrio emocional, o desenvolvimento sensorial e a permanência segura de pessoas 
com TEA em espaços públicos. 

Art. 3º Os Espaços Sensoriais poderão observar, sempre que possível, as seguintes 
diretrizes técnicas e conceituais:

I - segurança, mediante a utilização de materiais atóxicos, superfícies macias ou 
amortecedoras de impacto e a ausência de quinas, arestas ou elementos pontiagudos;

II -  estimulação sensorial adequada, contemplando, de forma integrada ou seletiva:

a) estímulos táteis, como texturas variadas, jardins sensoriais ou pisos diferenciados;

b) estímulos visuais, com cores suaves, iluminação controlada e elementos visuais de 
baixa intensidade;

c) estímulos auditivos moderados, como sons naturais, fontes de água ou dispositivos 
sonoros de baixa intensidade;

d) estímulos olfativos, por meio da utilização de plantas aromáticas;

e) estímulos proprioceptivos e vestibulares, com equipamentos que favoreçam o 
movimento, o equilíbrio e a coordenação.
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III - acessibilidade universal, em conformidade com as normas técnicas vigentes, 
especialmente a ABNT NBR 9050;

IV - promoção da convivência e da inclusão, incentivando a interação entre pessoas 
com e sem deficiência, de forma integrada ao espaço urbano.

Art. 4º A implantação dos Espaços Sensoriais poderá ocorrer de forma gradual, 
considerando-se, preferencialmente:

I - praças e parques de maior circulação de pessoas;

II - regiões com maior demanda por equipamentos públicos inclusivos;

III - locais indicados por estudos técnicos, consultas públicas ou por entidades 
representativas das pessoas com deficiência.

Art. 5º O Poder Executivo poderá, observada a conveniência e a oportunidade 
administrativa, firmar parcerias com instituições de ensino, organizações da sociedade civil, 
entidades representativas das pessoas com deficiência, órgãos públicos e iniciativa privada, 
visando a elaboração de projetos, ações educativas e a manutenção dos espaços.

Art. 6º A implantação dos Espaços Sensoriais deverá respeitar as normas de 
acessibilidade, segurança, sustentabilidade ambiental e recomendações técnicas de 
profissionais especializados, preservada a autonomia administrativa do Poder Executivo.

Art. 7º Fica instituído o Programa Municipal de Praças Inclusivas, com a finalidade de 
incentivar a ampliação progressiva de espaços públicos acessíveis e sensoriais no Município 
de Mogi Mirim.

Art. 8º As ações decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, quando existentes, observadas as disponibilidades orçamentárias e a 
legislação vigente, não implicando criação automática de despesas.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 12 de maio de 2026.

VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 
Presidente da Câmara

VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA
1ª Vice-Presidente
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Continuação do Autógrafo nº 39 de 2026.

VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOÊDO CAMPOS 
2º Vice-Presidente

VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES
1ª Secretário

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário

Projeto de Lei nº 8 de 2026
Autoria: Vereador Manoel Eduardo Pereira da Cruz Palomino
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NW6NX8UWZNG19V38, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: NW6N-X8UW-ZNG1-9V38
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